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PARECER JURÍDIdO CONCLUSIVO

PREGÃO ELÉTRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.'’ 164/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 084/2025.

Interessado: Secretaria de Assistência Social; +unicípio de Mercedes-Pr.

Assunto: Parecer conclusivo em procedimento jicitatório que foi realizado +a rnodalidade de

"Pregão Eletrônico ”, com o critério de jblgamento “Menor Pre(;4 ”, destinado a

:'Fo„,„,ali,ação de At, d, Red,tr, d, Pr,ç„ pbr„ ,~,„,tu,1 ,or,t„,t„ção d\ p„,o, j„rídi„,

p,„a p„est„,ã, d, „r~iç„ d, ,,,thiY„,nt, i„,+t„,i,„„1 d, 1,„g„ p,rm,m+,i, p„r, id„„
em situação de vulnerabüidade, neghgencia e/o\1 violência, com avaliaÇão 4cHica da equipe

WLutüdisciphnar da Secretaria de Assistência soc\at e de saúde do wnmicípio Ae Mercedes/Pr”

O referido certame é composto por um único item, conforme exposto n 4 Documento de

Formalização de Demanda (fls.02-06).

RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento licitatório en] que foi utilizado a plataf4rma eletrônica

COMPRASGOV - Portal de Compras do Gove+o Federal, para o seu trâmiü

A Fase Preparatória deste pregão desen+olveu-se de acordo com o 4ue preconiza a

legislação de licitações, com um satisfatório atendimento ao disposto no art. 1 # da Lei Federal

n' 14.133/2021, bem como, do artigo 3' do De+eto Municipal n.' 03 1/20à3, conforme já

reconhecido no Parecer JurídIco Inicial (fls.113+131).

A Fase Externa do procedimento, iniciaja com a convocação dos i4teressados via

Edital, também atendeu a contento os ditames lekais, eis que houve a observ#ncia do art. 54

da Lei Federal n.' 14. 133/2021 e do alügo 8' do becreto Municipal n.' 033/2023.

Destaca-se apenas, que por força do Decr+to Municipal n.' 175/2023, b Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contrat+çõ,s Públi,as

(PNCP), de sorte que t,d„ „ p„,bli„çõ„ q„„ d,,„i,m „, ,f,t.,d„ „, ,1„did, m,i,,

1.

F\-
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foram, e deverão ser realizadas no Diário oncia+ Eletrônico do Município d+ Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de extrato, con$une preconiza o art. 176, darágrafo único,

1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art, 2' +o referido Decreto Municiphl n,' 175/2023 ,

que trata das publicações de documentos licitat6[ios .

Art. I' Nos termos que facult& o art. 176, HI, da Lei n'14.133, db I' de abril de 2021
deixa-se de adotar o Portal N#cional de Contratações Públicas dPNCP).
Parágrafo único. Enquantd não adotado o PNCP, a Ad[ministração Direta,
autárquica e fundaoional do A4unicípio de Mercedes, deverá:
I - Publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas km sítio eletrônico oficial, admitRda a publicação de
extrato ;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas r&partições, vedada a
cobrança de qualquer valor, shlvo o referente ao fornecimento #e edital ou de cópia

de documento, que não será s+perior ao custo de sua reproduçãb gráfica

.'-x.

O p„z, mínir„, ,,igid, p,1, l,gi,l,çã, d, 70 (d„) d„, ,21„, p„, 4p„„„t,çã, d,

propostas e lances, previsto no art. 55, II, “a”, da jei Federal n.' 14.133/2021 +oi devidamente

observado, pois a última publicação do aviso d4 licitação se deu na data de 26/08/2025 (n.

218), , t,nd, a „„ã, d, ab,rt„,r, , j,„lg,m,„t, d„ p„p„t„ oco„id, „„],.t, „, d,t, de

11/09/2025, conforme trata o Termo de julgamebto (fls.261-263).

Art. 55. Os prazos mínimospara apresentação de propostas é lances, contados a
partir da data de divulgação db edital de licitação, são de:
( )

II - No caso de serviços e oblbs:

a) 10 (dez) dias úteis, quand4 adotados os critérios de julgam4nto de menor preço
ou de maior desconto, no casO de serviços comuns e de obras eserviços comuns de

engenharia;
( )

Ainda na segunda etapa, depois de publicado o Edital, credenciarad-se a paúicipar

do certame as empresas listadas no Relatór i, 4 D,,l,„,çõ„ (n,. 260), ,nd, f,i ,f„id, ,

enquadramento das empresas licitantes como bão sendo Mlcroempresa 4u E lapr esa De

Pequeno Porte , de modo a não usufruir dos beNefícios da Lei Complement4r n.' 123/2006>

conforme especificado no item 3.5 do edital.

O Termo de Julgament, (n,. 261-263), ,4p,did, p,1, p„g,,i„, , p,14 ,q„,ip, d, ,p.i„,

responsáveis pela a„,li,çã, d„ p„p„t„ d, p„ç„s , d„, d.,„,m,„t.4 d, h.,bilit.,çã.:

registraram os acontecimentos da sessão públi ja realizada do dia 11/09/2025, atestando o

'-q\
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hígido cumprimetnc, dos t,âmites legais, a,sim, 4s p,op,stas f„an, re„bid, 4 ex,l„sivamente

por meio do sistema ,letrônico (plat,form, COÜPRASGOV - Portal de Con+pras do Governo

Fed„,1), ,ssin,d„ p„ m,io d, c,üiâc,d, dig[t,1 conf„id, p,la Infraest+tura de Chaves

pat,1,i„ – lc:p – B„,il, d,„t„ do pr,z, (data 4 horário) estabelecidos no qdital. Quanto ao

cumprimento dos requisitos de habilitação, exigib-se também que as empres 4s apresentassem

as devidas declarações e documentos em camp4 próprio disponibilizado nd proprio sistema

eletrônico.

Coube ao Pregoeiro e a equipe de apoio, avaliar a conformidade dasjpropostas com

„ e„igê.i,.s d„ ,dit,1, ,m „g„id,, , p„g,+i„ „,Ii,,„ , f„, d, lanb,s através da

plataforma eletronica empregada, passou-se, 4ntão, nos termos do art. 8' da Lei n.'

14.133/2021 e do art. 2', TX, do Decreto Üunicipal n.' 032/2023 à qerincação dos

documentos de habilitação, sendo constatado qu4 a liçitante classificada comb vencedora do

certame atendeu aos requisitos exigidos no edita:

r'=-\

Art. 8' A licitação será condu lida por agente de contratação, pebsoa desipada pela
autoridade competente, entrd servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Admibistração Pública, para tomar decibões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impujso ao procedimento licitat6rio ejexeçutar quaisquer
outras atividades necessárias do bom andamento do cellarne até ja homologação

,)(

§ I' O agente de contrataçãb será auxiliado por equipe de +poio e responderá
individualmente pelos atos quÉ praticar, salvo quando induzido[a erro pela atuação
da equipe.
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidbde pregão, o agente responsáve+ pela condução do
certame será designado pregoqiro.

in\

O p„s„,t, „d„„, Ii,it,tó,i, ,n„„t„-s# ,té , m,m,„,t. i„,truíd, cbm os seguintes

documentos, pertinentes à presente análise:

•

•

•

•

•

Doc,„me„to de fo,m,Ii,,ção de demanda [fls.02-06);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.07);

Estudo Técnico Preliminar (fls.08-17);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (n+. 18);

Contratos & Orçamentos (fls.19-38);
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•

•

e

•

•

•

•

Cotação de Preços (fls.39);

Certidão de Fé Pública (fls. 40);

Termo de Referência (fls.41-55);

C„d,lã, d, ,d,çã, d, m,d,1, TR (fl.56);

Mapa de Risco (fl.57-59);

C,rtidã, d, Di,p,„„ d, P„bli,,çã, d, I4t,nçã, d, „gi,tr, d, Preço4 (fl.60);

Certidão de Atividades Materiais Acebsôrias, Instrumentais ou fomplementares

(fls.061);

Min„„ta d, Edit,1 d, p„gã, , Cont,ato ,4„, ,s ,„,,„ (fls. 62- l02);

C„tidã, de Ad,çã, d, M,d,lo d, Mi„utb d, Edital (fl. l03);

Certidão de Despesa Ordinária (fl .104);

Oficio 162/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fonte Recursos (fls. l05);

Portaria 321/2025, designação do Pregoejro e Equipe de Apoio (n.1 ob);

Lista de Verificação da Regularidade Probessual (fls.107-112);

Parecer Juridico inicial (fls. 113-131);

p„„„ ,„' l09/2025, „,t„iz,çã, d, Exmb. Sr. Prefeito (fls.132);

Edital de Publicação (fls. 133-213);

Relação de itens (fls.214);

Div„lg,Çã, d, A„i„ d, Ii,it,Ção PNCP (hs.215);

Extrato de edital (fls.216);

Publicação em Diário Oficial do MunicípFo, Ed. 4206, (fls.217);

Publicação no jornal O PARANÁ, Ed. 14.675, (fls.218);

Documentos dos licitantes fornecedores (bs.219-259);

Relatório de Declarações (fls. 260);

Termo de Julgamento (fls. 261-263);

.'+x.

e

e

•

8

e

•

•

@

•

•

•

•

•

@

•

e

e

Pn\

Em síntese, é o relatório.
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DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, menciono que não cabe ao pafecerista jurídico imiscuir-s+ nas atividades

administrativas de competência do Pregoeiro e 4ampouco da Equipe de Jpolb, assim, pontos

como a avalição dos preços, valores e os atos inerentes da condução do +ertame, se não

evidenciarem a prática de erro grosseiro, ato il+probo ou manifesta má fé, não serão aqui

analisados.

A presente manifestação jurídica nesse brocesso de contratação púdlica, tem como

principal objetivo colaborar com o controle pré+io de legalidade, conforme breconiza o art.

53 § 4', d, Lei 14.133, de I' de Ab,iI de 2021, d4ssa maneira, não há uma detbrminação legal

para impor uma fiscalização posterior de culbprimento das recomendaçhcs feitas pela

unidade jurídico consultiva, é necessário inform4r também que ficam excluídos desta análise

consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e peculiar do prqduto/objeto da

contratação.

11.

’n\,

Ao final da Fase prcphratória, o processo licitatório segbirá para o órgão deArt. 53

assessoramento jurídico da I Administração, que realizará +ontrolc prévio de
legalidade mediante análise jdrídica da contratação
( ,)

$ 4'’ Na forma deste artjgo, o órgão de assessoramento iurídicb da Administração
também realizará controle prÉvio de legalidade de contrataçõbs diretas, acordos,

termos de cooperação, convênIos, ajustes, adesões a atas de regis+ro de preços, outros
instrumentos congêneres e de Reus termos aditivos.

n\ De igual modo, não compete ao pare„r+sta jurídico fazer análise d4s atribuições e

escolhas do gestor público, tampouco da manu+enção e uso do seu recurs4 financeiro, de

,„„„,i„ qu, a, „,õ„ d, ,,n»„,iê„,i, , ,p„tH„id,d, q„, d,„am ensejo a denagração do

presente procedimento licitatório, se não sugerir 4m a prática evidente de ato fmprobo, ou de

manifesta má fé, não serão objeto deste parecer.

Cab, ao p„on,sion,1 d, Di„ito, n,s opo[tu„idades em que fala nos hutos, avaliar a

ad,qu,ção da “m,d,ltd„de d, li,it,çã,” ,s,,Khid, , o s,u “ ,ritério c/4 julgamento’",

conforme direciona a legislação, dar um suport4 teórico ao agente de contr4tação, e para a

comissão de licitação, caso haja necessidad4; zelar pela observância 4os princípios

admi„i,t,ati,os; gara„tir a adequação jurídico-fo,b,al d, p,o„dim,„to, dentrq outros aspectos

correlatos.
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111. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JU4ÍDICA.

Imp,,t,ante men,ion„ qu, A “At„ ,4 R,gi,tro de Preços ” é um instrumento

vinculativo e obrigacional, que deflagra um4 expectativa de contrataç40 futura. Neste

doc„m,„to, sã„ ,egist„do, o, p„ç„, f„„e„4„„, co„diçõ„ d, fo,n„il+lento e todos os

órgãos participantes) conforme trata o artigo 6' +LVI da Lei n' 14.133/2021f vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei consideram-se

( )

XLVI - dta de registro de breços: documento vinculativo d obrigacional, com
característica de compromissb para futura contratação, no qubl são registrados o
obje.top os preços! os fornecedores, os órgãos participantes e a+ condições a serem

praticaddsp conforme as dispbsições contidas no edital da licftação, no aviso ou
instrumento de contratação di[eta e nas propostas apresentadas;

Como já mencionado anteriormente, b licitação em análise foi realizada na

mod,Hd,de" p„,ga, EI,t,ô„i„” , pelo ,ritério dejulgamento “Menor Preço”,sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV. 4R - Portal de Compras do Gbverno Federal,

para o seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão ocbrrcu de acordo com o q+c preconiza a

l,gi,l,çã. pe,ti„,„t,, c.m „m s,ti,f,tó,i, ,t,„Him,„to ,, p,i„,ipios do +. 37 caput da

C„„,tit„içã. d, R,públi„ F,d„,ti„ d, B„,il d, 1988, atendeu tamb4m de maneira

s,tisf,tó,i, „, p,i„,ipi„ do art. 5' da Lei Feder41 n' 14.133/2021, bem comb, do art. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mencionado no Parecer Àurídico Inicial

„„t,d, „„t, p„,„dim,„t, li,itatóri, (fls. 113]131).

A Fase Externa do procedimento, iniciad4 com a publicação de edital É a convocação

dos interessados, também atenderam aos ditame4 legais, pois houve a observ#ncia do art. 54

, „„, p„ág„f„ d, L,i F,d,„,1 n.' 14.133/20kl , d, ,rt. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, q„, d,m,„,t„ „1, e „„p,it, p,1, b„bli,idade e pela transparbncia dos atos

administrativos aqui em análise.

O p„„, mI„,im. d, /o (d„) di„ úí„, „,[gid„ ,nt„, , últim, p„„bli,4çã, d, ,dit,1 e

a ap,es„,tação de p„p„t,s , la,„c,s, p„„i,t4 „o a,t. 55, Il, “,”, da dei Federal n.'

14.133/2021 foi devidametne obselvado pela A+ministração Pública Muni4ipal, eis que a

últi„„ p„,bh,,çã, d, ,„i„ d, li,it,çã, „ d„, „, d,ta de 26/08/2025 (fls.218), e o início da

+\

n\
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„„ã, d, ab„t„„ , j„lg,m,„t, das propostas 4correu somente no dia ll/q9/2025 (n.261-

263), o que d,m,stra o cumprimento do prazo l4gal exigido.

Art. 55. Os prazos mínimosjpara apresentação de propostas É lances, contados a
partir da data de divulgação db edital de licitação, são de:

( )
11 - No caso de selviços e obrbs:
a) 10 (dez) dias úteis, quand4 adotados os critérios de julgam+nto de menor preço
ou de maior desconto, no casb de selviços comuns e de obras el serviços comuns de

engenharia;
( )

Ainda na segunda etapa do procedimenjo, após a publicação do edital, e de follna

,mi„„„„t, ,1,t,ô„i„, at,avés do sistema (pl4aforma COMPRAS.GOV.+R - Portal de

Compras do Governo Federal), credenciaram-40 para participar do certa 4e as empresas

listada no Relatório de Declarações (fls.260).

N,cess„io pont„„, q„e o „,lo, da contr4tação dos respectivos Bens,ficou acima do

limit, „tip„,1,d, „, „tig, 48 i.,i„ I d, 1,i 12342006 tIeta-se R$ 80.ono,oo)\ portanto, para

esse iten! a licitação se deu de forma @1 conforme já foi esclarebido no Edital

publicado9 e nos termos da Lei Complementar F+deral n' 123/2006.

C„mp„i„d. , „„m,, „,st, m„„,„to .b,ü„„. f.i ~,fin,ado a p+ssibilidade do

„,q„,d„,m,„t. d„ li,it,„t„ „m, Mi„,,mp„,i„ ,„ E „,p„„, D, Pequeno forre, de modo

, „suf,„i, d., b,„,H,io, q„, , L,i C,mpl,m„,t+ „.' 123/2006 di,ponibiliz:

O T,„„„ d, J„1g„„,„t, ju„t,m,„t, „,m,, s,„, „,p„tiv, relatório dns.261-263), foi

expedido pelo P,.eg„eil-o e pela Equip, d, Apoib, rGsp„„,áveis p,1, ,v,liaç#o das propostas

de preços e dos documentos necessários para 4 fase de Habilitação, assid, registraram os

acontecimentos da sessão pública realizada n4 dia 11/09/2025, onde as propostas e os

documentos de habilitação foram recebidos excjusivamente por meio do si#tema eletrônico

(pl,t,f„„„ COMPRAS(30V - p„t,1 d, c,mpr4s do Govelno Federal), e as4inados por meio

d, „,tin„d, digit,1 ,,„f„id, p,1, Infraestrutur4 de Chaves Públcias – ICP + Brasil, e dentro

d. p„,, (d,t, , h„á,i,) „t,b,1„id, n, ,dit,1, ht„t,„,d, „o„amente o hígi lo cumprimetno

dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas apresjentassem as devidas declar4ções em campo

p,óp,i, di,p„,ibili,,d, d,nt„ d, ,i,t,m, ,1,hô,]i„, e quanto ao cumprimGn+o dos requisitos

'n\

'n\,
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de habilitação, coube ao Pregoeiro avaliar 4 selecionar a conformidade das propostas,

conforme as exigênicas do edital, para aferir a melhor proposta que sat]sfaça o interesse

público.

Na tramitação da sessão, foi aberta a posbibilid,de ,,s licit,„tes qu,dto à i„tenção dG

interposição de eventual recurso, sendo que nã4 houve nos autos o registro be manifestação

por parte dos demais licitantes que participavam da sessão do certame. Na sequência, o objeto

licitado foi adjudicado à empresas vencedora.

'n\.

ITEM ÚNICO

* Objeto: Contratação de acolhimento instituciobal de idoso em situação de vulne4abilidade (...)

+ Quantidade: 05 (pessoas)

# Prazo: 12 (meses)

+ Melhor Lance: R$ 34.400,00

+ Total: R$ 412.800,00.

* Aceito e Habilitado para: SOCIEDAE BE4EFICIENTE LAR BELÉM i„,hit, sob CNPJ „'
76.883.370/0003-48.

Conforme demonstrado nos Termos de j„lgament„ (ns. 261-263), o v,lor obtido „o

certame licitatório NÃO extrapolou o limite 4áximo do valor estimado b estabelecido no

edital, assim, concluídas as fases, os autos 4ram remetidos a esta Produradoria Jurídica

Municipal para emissão de um parecer conclusiko a respeito do certame.

Percebe-se então que após analis, d„ b„t,s, , m,d,lid,d, d, li,i4,çã, „,,Ihid,,
“ Pregão Eletrônico” b,m ,,m, „ „g„, ,ti„ 4„t„ , f„, p„p„„tó,i, , 4, ,,igê„,i„ d,

conteúdo do edital estão de acordo com o alt. ]3, § I', da Lei n.' 14.133/2421, onde foram

devidamente verificada, , ,„mp,id,s, „„f„m4 ,o„,t, „, p„„„, /„„/d,-,4 T„i,i„1 (fl.113-

131), pois trata-se de aquisição de Serviços Comuns Co „ti„„,d, Pl„À„„,„„1 , , ,m , ,

características d,nnida, ,,m p,d,ô„ d, q„„114,d, .bj,ti„,m,„t, d,fi„id.p,1. ,dit,1, p„,
meio de especificações usuais de mercado

No mais, o procedimento em exame demonstra que atendeu aos postulados dos

princípios jurídicos que regem as compras pbblicas, ficando claro que o Princípio da

Publicidade foi atendido n, m,dida em qu, 4 instr„me„to ,onvocató,i, foi amplamente

/n\,
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divulgado, oferecendo a todos os interessados aoportunidade de participaçãb no certame.

De igual modo, foi obedecido o PrincÜio da Legalidade no que biz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida qm que o processo licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela no+ma vigente.

No mesmo sentido, constata-se a efetiva btenção ao Princípio da Imp\ssoalidade e o

Principio da igualdade, uma vez que não foi identificado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse Júblico, sendo utilizado a ferjamenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o seu t[âmite, e ao que nos demons Ira os autos, foi

adotado unicamente o critério de cunho o©eüvopara chegar ao licitante venbcdor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio\dCI Moralidade e o Principih da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma +ez que foi utilizado a maioF transparência

possível no decurso de todos os atos do celtamc + as razões reais de sua realiqação condizcm

com a moral e os bons costumes, refletindo 4 postura proba da Admini4tração Pública

Municipal e de seus colaboradores e gestores.

Por fim, diante de toda a documentação 4qui exposta, é possível con4luir que foram

observados neste cadelno licitatório o Princípio 40 Julgamento Objetivo , qua+do da valiação

da melhor proposta, o P„i„cípi, da Vir„„t,çã, qntre a contratação pública ea satisfação da

sua necessidade, e o Principio da Segregação 4 Funções, uma vez que tod+ o trâmite dos

atos foram realizados de acordo com as estipukações de cada agente público e das suas

exigências pre definidas na Lei e no Edital.

Conforme já adiantado no relatório dest+ parecer, o desenvolvimen+o do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em confo[midade com as normas de r+gência, assim,

outras regras relacionadas à etapa externa tambhm encontram-se tipincada4 nos Decretos

Municipais Regulamentadores da Lei n.' 14.133/2021, sendo que a análi4e do processo

aponta também o cumprimento dos demais p[eceitos da legislação aphÇável ao caso

concreto, sendo verificado que:

,) A ,„,v,,açã, d,s int„ess,dGs foi ,cali,ad, p,1,, m4io, ,egulares,

havendo a publicação do aviso +e licitação no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes-PR, edição n.' 4206, de 25/08/202h (fls.217); no

7n-\
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jornal O Paraná, edição n.' 14.875 do dia 26/08/2025 (fls.218);

b) Foi respeitado o prazo mínibo de 70 (dez) dias úteis entre a última

p„bli„çã, d, ,dit,1 , , „,li,,{ã, d, „„ã, d, r,cebiment+ das propostas,

eis que, no caso, a sessão oc4lleu somente em 11/09/20b5, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “aj’ do inciso II do art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 pois o prazo se lda em razão da utilizaçãol do critério de

julgamento adotado no certam4, que foi o de Menor Preço qm aquisição de

Serviços Comuns’,

c) Por força do Decreto Municiphl n.' 175/2023, o Municípib de Mercedes

opt,u po, ora em não adot„ 4 Port,1 Nacional de Contra4ações Públicas

(PNCP), de „rt, que tod,s ,s b„,bli,ações qu, dev,riam s+r efetuadas no

aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Odcial Eletrônico

d. M„„,i,Ipi, d, M,„„d„, ,+mitid, , di,„,lg,çã, „, f,dma de extrato,

„„f„m, p„„„i,, , „1. 176, p,„ág„f, ü„i„, 1 , 11, da jei Federal n.'

14.133/2021, e o art. 2' do refe+ido Decreto Municipal n.' 175/2023.

Em relação aos documentos apresentadbs pelas empresas, anoto +le sua análise

,,mp,t, „ P„g,,i„, d„ig„,d, , , ,q.ip, d, +p,i,, „„ „., t,rm„ d, ai+. 8' da Lei n.'

14.133/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Munjcipal n.' 032/2023. Importbnte consignar

também que a ausênica de recursos interpostos clt face das deliberações do P+egoeiro dentro

d. p„,,, 1,g,1, ,i„d, ,m „„ã, d, j„,lg,m,„,t,, f,k ,p„„ ,m f„, d„ Ii,it,„t+,, , fenômeno

da Preclrtsão do prazo recursal

Por último, recomenda-se que previamen+e à celebração do contrato, beja verificado

„ ,,ist,m ,ut„, „egist„, d, „„ções ,ph,ad,s 4 ,mp„„, v,„„d,r,, p,r m+io de consulta

em sites especializados, especialmente no TdE-PR (Mural de Impedid4 dG Licitar -

I„,t„,çã, N„„„ti„, „.' 156/2020, d, TCE-PR), 4 C,da,tro Nacional de Emp+sas Inidôneas

, Su,p„„„ – CEIS , , C,d„t„ N„i,n,1 d, E„bp„„s Pu„id„ – CNEP (4,t. 91, §4', da

L,i F,d„,1 n.' 14.133/2023), te„d, ,m „i,t, qu4 a existência de penalidade bode ensejar o

impedimento da contratação.

/B,
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Celebrado o Instrumento de Contrato , d4vcrá ser observado o prazo bara publicação

do m„m,, q., ,t.,Im,„t, é d, 20 („i„t,) di,b „’,t,is n,s t„m,s do art. q4, I, da Lei n.'

14.133, de 2021, consignando-se que tal providêhcia é condição indispensáv41 para a encácid

da contratação.

Art. 94. A divulgação no Poüal Nhcional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do cbntrato e de seus aditamentos e deverá ocoITer nos
seguintes prazos, contados da data db sua assinatura:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

11 - 10 (dez) dias úteis, no caso de cOntratação direta.

+'-\1 IV. - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação aqui exÓosta, esta Procuradoria JuRídica Municipal

se manifesta inferindo que não foi identificado dos autos deste caderno licita+ório, evidências

de ocorrência de erros grosseiros, atos ímprob4s e de má fé dos agentes p+blicos atuantes,

tc„d, o p,ocesso licitató„io co„ido d, m,n,i„a hígida, „ão s„,d, ide„tiüc+dos indícios de

irregularidades na fase de preparação tampou40 na tramitação da fase 4xterna, assim a

procuradoria não vislumbra óbice jurídico à Homologação do resultado +o certame para

oportuna contratação .

Feitas tais po„derações, entende que o p+ocedimento esta aparentem4nte APTO para

ser homologado, emitindo-se na sequência, o iNstrumento de contrato, a nI+ de possibilitar

a aquisição do objeto no momento oporttrno.

É o pa„,,„, p„sív,1 d, s„ d,lib„add ,u ,„,su,ad„ p„„ .ut,, ,#t,ndimel„to que,

devidamente fundamentado no ordenamento jjrídico vigente, comprove du demonstre um

melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes - PR.

'n'\

Mercedes – PR, 11 db setembro de 2025

PERUZZO ê 1't=:hg: ST.d11:iFI,E
Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADO 11 JURÍDICO
OAB/PR [26260

RODRIGO ADOLFO 'RIGO ADOLFO PERUZZO
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a Municípi1 de Mercede

Estadd do Paraná

CERTIDÃO
FORMAÇÃO DOTibRiEO DE RESERVÂ

Pregão Eletrônico n' 84/2025
Processo Licitatório n' 164/2025

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preço4 para eventual contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de acolhimento institucjonal de longa permanêncja para idosos em
situação de vulnerabilidade, negligência e/ou viblência, com avaliação tÉcnica da equipe
multidisciplinar das Secretarias de Assistência Soci41 e de Saúde do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICA-SE para os devidos fins e a quÉm possa interessar que, nds termos do Edital
do Processo Licitatório acima indicado e em confdrmidade com a Lei Federdl n'’ 14.133/2021,

Decreto Federal n' 14.462/2023 e Decreto MunicipalnQ 034/2023, foi concedidoprazo de 24 (vinte
e quatro) horas para que as licitantes participan+es do certame manifesta4sem interesse na
composição de Cadastro de Reserva, a fim de execu+ar o objeto da contratação belo mesmo preço
do licitante vencedor, na sequência classificatória do referido procedimento. Comunicação para
manifestação de interesse na composição do menciÓnado cadastro foi devidadrente realizada no
chat da plataforma utilizada para realização do Pregdo Eletrônico ÇPortat de Coknpras do Governo
Federal – https : //www . gov.br/compras/pt-br) no idício da sessão e no mordento de indicar a
habilitação das licitantes vencedoras, conforme pode-se verificar no Relat6ri 4 de Julgamento e
Habilitação.
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Os interessados em compor o Cadastro de Reserva deveriam manifebtar-se através do
endereço de e-mail lcitacao@mercedes.pr.gov.bf informando RAZÃO $OCIAL, CNPJ,
REPRESENTANTE LEGAL, TELEFONE, E –MAIL e ITEM ao qual pretende Rntegrar o referido
Cadastro.

O certame foi finalizado em 11/09/2025, às 14:13.

Findado o prazo concedido, constatou-se que bão houve recebimento de 4-mail no endereço
eletrônico indicado, referindo-se ao Cadastro de Reserva do Procedimento Licitatório supra
indicado.

Diante disso, CERTIFICO QUE NÃO HOÜVERAM LICITANTES INTEREssADos
EM COMPOR CADASTRO DE RESERVA.

8
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Mercedes/PR, em 12 de 4etembro de 2025 .
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNIeo N' 84/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado dd Paraná, no uso de suas atribbições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório nc) 164/2025, na mddalidade Pregão, forma Eletrdnica, nc) 84x/2025
para Registro de Preços, que tem por objeto a formalizáção de Ata de Registro de Pr#ços para eventual
contratação de pessoa jurídica para prestação de §ewiços de acolhimento instItucional de longa
permanência para idosos em situação de vuinerabilidpde, negligência e/ou violêndia, com avaliação
técnica da equipe multidisciplinar das Secretarias de 4ssistência Social e de Saúdb do Município de
Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultadol constante do Termo de Jujqhmento, conforme
disposições a seguir:

10\ ITEM

01

VENCEDOR/SITU @O R$ UNIT

34.400,00Sociedade Beneficente Lar Belém, CN4J nQ 76.883.370/0003-48

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de se+embro de 2025

LAERTON : R]EgaS:: 1:8813;;,

WEBER:04532:: 119,T;&::’'’" '''“''
PREFEItO

_ PUBLiCADO

DATA,

L,1#d{ü $ 1iC,AL ELETR$NiCOIF\

www,rrloi ao rbr
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ATOS DO PODER dXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICb

E ADJUDICAÇÃO
N' 84/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃ4
PREGÃO ELETRÔNIC

E ADJUDICAÇÃO
N' 84/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõ4s legais e nos termos do
Procedimento Licitatório nc’ 1 64/2025, na modalidade Pregão, form+a Eletrônica, nc’ 84x/2025, pafa Registro de Preços, que
tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para bventual contratação de pes§oa jurídica para prestação
de serviços de acolhimento institucional de longa permanência pbra idosos em situação de vUlnerabilidade, negligência
e/ou violência, com avaliação técnica da equipe multidisciplinar\das Secretarias de Assistênbia Social e de Saúde do
A4unicípio de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o res4ltado constante do Termo be Julgamento, conforme
ulsposiç'ões a seguir:
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de setembro dI 2025.

Laerton WeÀer
PREFEITI

EDITAL N' I07 - CONVOCAÇXO DE CANDIDATO
CONCURSO PÚBLICO[N' 001/2022.

S
CONCURSO PÚBLICO N' 001/2022.

EDITAL N' I07 – CONVOCAÇ40 DE CANDIDATO

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, ho uso de suas atribuições e bom base no que dispõe o n
EDITAL DE ABERTURA, referente ao CONCURSO PÚBLICO N'’l001/2022, tendo em vista a homotogação do resultado
final do Concurso Público Municipal conforme o Decreto Municipal nQ 170/2022, de 17 de outub[o de 2022,

RESOLVE

1. CONVOCAR o candidato aprovado e classificado, abaixo relacionado, para suprir vagb do Concurso Público na
001/2022, homologado pelo Decreto nc). 170/2022, a comparecer nb Departamento de Pessoal desta Prefeitura1 sito à Rua
Dr. Oswaldo Cruz, nc’. 555, na cidade de Mercedes, Estado do Paraná, impreterivelmente, nd período de 12/09/2025 a
22/09/2025, no horário de expediente, das 13:00 às 17:00 no períbdo vespertino, munido dos documentos constantes no
item 2, para provimento do cargo público conforme segue:

CARGO pÚBLICO: CIRURGIÃO DENTISTA

Classificação NOME NO INSCRIÇÃO

Página 6

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pbdrão ICP«Brasi1 e Protocolado com ÉCarimbo de
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste bo<,,umento, desde que visualizado atrdvés do site:
www.mercedes .nd.aí)v.brE


